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A ESCRITORA - Lindevania Martins, protagonista da estreia 
do projeto “Encontro com escritores”, é graduada em Direito 
com Mestrado em Cultura e Sociedade pela Universidade Fede-
ral do Maranhão (UFMA). Ex-delegada de polícia, atualmente 
exerce o cargo de defensora pública, atuando no Núcleo Especia-
lizado de Defesa da Mulher e População LGBT.

Poeta e contista, Lindevania Martins obteve o primeiro lugar 
no Concurso Literário e Artístico Cidade de São Luís, categoria 
Contos, por duas vezes consecutivas (2003 e 2005). A autora pos-
sui contos e poemas publicados em mais de 20 antologias e sítios 
eletrônicos na internet.

Lindevania Martins foi também jurada no concurso interna-
cional de contas “Her Story”, da Plataforma Sweek, em conjunto 
com a plataforma digital “Leia Mulheres” (2018). Publicou os li-
vros de contos “Anônimos” (Prefeitura de São Luís, 2003), “Zona 
de Desconforto” (Editora Benfazeja, 2018) e “Longe de Mim” 
(Sangre Editorial, 2019). Publicou ainda o livro de poemas “Fora 
dos Trilhos” (Ed. Venas Abiertas, 2019).

O projeto “Encontro com Escritores” integra um variado ca-
lendário de ações culturais que estavam programadas para serem 
desenvolvidas ao longo do ano pela Escola Superior de Controle 
Externo do TCE, abertas aos servidores e à comunidade. Devido 
à parada das atividades por causa da pandemia, agora a Escex 
estuda formas de reprogramar as ações.

“Com esse projeto, procuramos 

sensibilizar as pessoas para 

a linguagem literária e o 

aprimoramento das habilidades 

de análise e interpretação 

textual, por intermédio do 

incentivo à leitura e da 

valorização da cultura do 

diálogo.” 
Rossana Santos

Auditora de Controle Externo

A ESCRITORA Lindevânia Martins ao lado da equipe de servidores que fazem 
acontecer o programa Encontro com Escritores, durante o evento de estreia



Antes das atividades do TCE-MA serem suspensas pre-
sencialmente e passarem a ser feitas em sistema de tra-
balho remoto e online, a Escola Superior de Controle 

Externo do TCE/MA (Escex) havia definido, em fevereiro de 
2020, a programação de cursos e atividades culturais a serem 
realizadas no primeiro semestre do ano. Os cursos e atividades 
culturais integram o conjunto de ações previstas no Planejamen-
to Estratégico da Corte de Contas maranhense para o período 
2019-2027 e têm como objetivo primordial contribuir para a dis-
seminação de conhecimentos entre os servidores, fiscalizados e 
membros da comunidade.

Diante do cenário de limitações imposto pela pandemia da 
COVID-19, que acabou por inviabilizar grande parte dos even-
tos de capacitação previstos para 2020, a Escex assumiu uma pos-
tura necessária à readequação de suas ações ao “novo normal”, 
de modo a garantir sua atribuição como unidade administrativa 
responsável por conduzir políticas e ações de educação corpora-
tiva e de gestão do conhecimento organizacional.

Nesse sentido, a Escex se reúne com as várias lideranças do 
TCE para conhecer as atuais demandas originárias desse novo 
contexto, e também para propor, de forma colaborativa, estraté-
gias de ação mais adequadas ao enfrentamento da atual situação. 

Todas as ações da Escex, sejam elas de capacitação, culturais 
e de gestão do conhecimento, estão sendo restruturadas, levan-
do-se em consideração maior dinâmica na forma de elaborar, 
apresentar e compartilhar a informação e o conhecimento, o que 
aponta para o necessário uso das tecnologias de informação e 
comunicação representadas, nesse particular, em grande parte, 
pelas redes sociais.

“Ratificamos, portanto, que as ações de educação corporati-
va da Escex sempre serão o resultado de um esforço institucio-
nal coletivo, que visa garantir a oferta qualitativa de produtos 
e serviços, atingir o público interno e externo do Tribunal com 
eficiência e eficácia, e contribuir para a efetividade do controle 
externo da gestão pública”, explica o gestor da Escex, Ribamar 
Nojosa.

ESCOLHA DE CURSOS E CONTEÚDOS – Apesar da reade-
quação de todo o calendário, a definição dos cursos, destinados 
aos servidores, e dos conteúdos que neles serão trabalhados, já 
foi feita e teve como base o levantamento de necessidades de 
qualificação realizado junto ao corpo funcional. As informações 

Programação 
da Escex

Por conta da paralisação de atividades causada pela 
pandemia, Escola redimensiona suas acões, visando 

garantir a oferta de produtos e serviços

obtidas foram analisadas pela Unidade de Gestão de Pessoas 
(Ungep) e pela Escex para a elaboração dos projetos de cursos e 
treinamentos, caracterizando aspectos como duração, formato e 
os instrutores de cada tema a ser trabalhado.

Demonstrando sintonia com o momento nacional, as prefe-
rências dos servidores recaíram sobre temas que estão na ordem 
do dia do controle externo brasileiro e trazem contribuições 
significativas às rotinas de trabalho executadas no TCE, como 
aspectos previdenciários, ética na gestão pública e normas de 
auditoria.

Para o gestor da Escex, Ribamar Nojosa, cada vez mais o co-
nhecimento fará parte das rotinas de trabalho do TCE, contri-
buindo para o aprimoramento do desempenho dos servidores e 
o alcance de resultados efetivos. Além do conhecimento técnico, 
ele destaca a importância da valorização dos aspectos culturais 
como uma forma de se alcançar um equilíbrio que permita redu-
ção dos efeitos negativos do estresse causado pelo trabalho. 

“A Escex tem procurado realizar ações que contribuam para 
a qualificação do corpo funcional do TCE com foco nos aspectos 
que permitem o desenvolvimento das potencialidades laborais 
de nossos servidores. Isso passa pela compreensão de que o co-
nhecimento é cada vez mais um fator crucial em todas as ativi-
dades humanas. Esse é o fundamento do que temos desenvolvido 
na Escex”, afirma Ribamar Nojosa.
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Adeus ao a.r.

Comunicações 
relativas ao cumprimento 
de decisões condenatórias 
serão informadas por 
meio eletrônico aos 
jurisdicionados

O Tribunal de Contas do Estado (TCE-MA) adotou nova 
sistemática para comunicar aos jurisdicionados as in-
formações relativas ao acompanhamento do cumpri-

mento das decisões condenatórias proferidas pelo órgão.
O Pleno da Corte de Contas maranhense aprovou a Resolu-

ção Nº 323, que normatiza as comunicações processuais relativas 
ao acompanhamento e cobrança do cumprimento de decisões 
condenatórias do TCE-MA, realizadas no âmbito da Supervisão 
de Execução de Acórdãos (Supex). A resolução determina que 
esses comunicados sejam realizados por edital de notificação pu-
blicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e/ou remessa 
por correspondência eletrônica.

A nova sistemática está sendo implementada em harmonia 
com a crescente demanda, oriunda dos cidadãos e de segmen-
tos da sociedade civil organizada, por maior agilidade, fluidez 
e segurança em relação aos procedimentos no âmbito do siste-
ma de controle externo brasileiro utilizados na fiscalização da 

aplicação dos recursos públicos. A meta é alcançar maior grau 
de cumprimento e efetividade em relação às decisões proferidas.

A adoção dos comunicados em meio eletrônico, em substi-
tuição à correspondência despachada via correios, com Aviso 
de Recebimento (AR), representa grande economia de tempo 
e recursos, e pode ser adotada pelo Tribunal para a comunica-
ção oficial com seus fiscalizados, principalmente pela redução de 
custos que propicia.

Com base na movimentação do ano passado, a estimativa é 
de que o Tribunal economize neste ano uma cifra em torno de 
R$ 10 mil somente com os comunicados emitidos pela Supex.

Além de reduzir custos, a medida considera a necessidade de 
otimização de recursos humanos, os princípios da celeridade, da 
economia processual, da publicidade e da transparência, além 
de levar em conta a tendência legislativa nacional no sentido de 
criar mecanismos mais ágeis e seguros de comunicação eletrôni-
ca de atos processuais.

A resolução destaca, porém, que quando, por motivo técnico 
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ou em caso de previsão específica em lei, for inviável o uso do 
meio eletrônico para a realização da comunicação processual, es-
ses atos processuais poderão ser praticados por carta registrada.

A Resolução TCE/MA Nº 323 entrou em vigor no dia da pu-
blicação no Diário Oficial, em 07 de fevereiro de 2020. Dúvidas 
em relação ao seu conteúdo e operacionalização podem ser tira-
das pelo telefone 2016-6151.

Para o secretário-geral do TCE, Ambrósio Guimarães Neto, 
a nova forma de comunicação com os jurisdicionados representa 
um avanço e os resultados alcançados com a medida serão ana-
lisados para verificação de outras atividades e campos em que 
sistemáticas semelhantes poderão ser empregadas. “As soluções 
oriundas da Tecnologia da Informação, quando bem focadas e 
desenvolvidas com critério e estudos detalhados, têm o potencial 
de contribuir de modo efetivo para a solução de problemas e a 
ampliação da qualidade operacional. O TCE tem como objetivo 
elevar cada vez mais o padrão da relação estabelecida com os ci-
dadãos e com os seus fiscalizados para melhor cumprir suas atri-
buições. E isso passa por ações que têm como finalidade tornar 
todas as suas atividades cada vez mais ágeis e efetivas”, afirmou 
Ambrósio Guimarães.

“O TCE tem como objetivo elevar 

cada vez mais o padrão da relação 

estabelecida com os cidadãos e com os 

seus fiscalizados para melhor cumprir 

suas atribuições. E isso passa por 

ações que têm como finalidade tornar 

todas as suas atividades cada vez mais 

ágeis e efetiva.”

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário Geral do TCE

1 2 3

4 65

Consideração pela tendência legislativa nacional no sentido de criar mecanismos
mais ágeis e seguros de comunicação eletrônica de atos processuais.

Redução de
custos com
economia de
R$ 10 mil

Economia
processual

Otimização
de recursos
humanos

Publicidade e
transparência

Princípios da
celeridade

Agilidade e
segurança
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Um Novo Padrão
Novo modelo de fi scalização 

permitirá efetividade ainda 
maior nas ações de controle

O Tribunal de Contas do 
Estado (TCE-MA) co-
locará em prática um 

novo modelo de fi scalização com 
medidas específi cas destinadas ao 
acompanhamento da aplicação 
dos recursos públicos. As diretri-
zes dessa nova forma de atuação 
estão dispostas na Resolução 324, 
aprovada no mês de março. A re-
solução contempla também a re-
gulamentação do instrumento de 
planejamento bienal das ações de 
controle.

O novo modelo de fi scaliza-
ção a ser empregado pelo TCE, 
entre outros objetivos, pretende 
ampliar ainda mais o grau de efe-
tividade das ações de fi scalização, 
permitindo sua harmonização aos 
princípios estabelecidos nas Nor-
mas Brasileiras de Auditoria do 
Setor Público (NBASP), às quais o 
TCE maranhense aderiu.

Outro aspecto relevante é 
o que procura adequar as novas 
ações de fi scalização às caracte-
rísticas da nova estrutura organi-
zacional do Tribunal de Contas 
do Estado e às metas estratégicas 
estabelecidas pelo Planejamento 
Estratégico da instituição, cujo 
ciclo se estenderá até 2027. O 
novo modelo de fi scalização dos 
recursos públicos do Estado e dos 
municípios terá como foco central 
critérios como relevância, mate-
rialidade, risco e oportunidade.

Em sua parte inicial, a Reso-
lução 324 defi ne e explica a natu-
reza dos conceitos que servem de 
parâmetros para as novas medidas 
de fi scalização que serão imple-
mentadas pelo TCE. Nesta seção, 
foram elucidados os conceitos de 
accountability pública; governan-
ça pública; programa de integri-
dade; compliance; planejamento; 
plano de ação; seleção; matriz de 
risco; temas de maior signifi cância 
(TMS); economicidade; efi cácia; 
efi ciência; efetividade; equidade; 
comentários do gestor; determi-
nações; recomendações; relatório 
e resultados da auditoria.

A exposição desses concei-
tos é fundamental para que tan-
to o órgão fi scalizador quanto os 
fi scalizados tenham clareza em 
relação às características desses 
parâmetros e à forma como serão 
empregados no processo de fi sca-
lização, o que atende ao princípio 
da transparência e ocasiona a se-
gurança jurídica inerente às ações 
de controle externo.

A operacionalização desses 
conceitos se concretizará nas 
ações efetivas de fi scalização, que 
se concentrarão sobre os aspectos 
contábil, orçamentário, fi nancei-
ro, operacional e patrimonial. Em 
essência, serão verifi cados a lega-
lidade, a economicidade, a legiti-
midade, a efi ciência, a efi cácia e 
a efetividade de atos, contratos e 

O 
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fatos administrativos, por inter-
médio dos instrumentos de fi sca-
lização: levantamento; acompa-
nhamento; auditoria; inspeção e 
monitoramento, minuciosamente 
defi nidos na Resolução 324.

Como forma de sistematizar 
os procedimentos de fi scalização 
a ser realizados doravante pelo 
TCE, será elaborado Plano Bie-
nal de Fiscalização (PBF). O PBF 
é o instrumento de planejamento 
das fi scalizações do TCE/MA, de 
cumprimento obrigatório, e fi xa-
rá a cada 02 (dois) anos as diretri-
zes e as ações de controle a serem 
desenvolvidas pelo TCE.

No processo de elaboração 
do PBF serão levados em consi-
deração, entre outros critérios, a 
materialidade dos recursos, a rele-
vância dos assuntos a serem abor-
dados, os riscos, a oportunidade, 
a natureza e a importância socio-
econômica dos entes fi scalizados e 
dos programas de governo a serem 
fi scalizados.

O PBF deverá trazer em seu 
conteúdo as diretrizes que orien-
tarão ações e atividades de fi sca-
lização a serem realizadas no pe-
ríodo, além de temas e subtemas 
de maior signifi cância, objetivo 
dos trabalhos, prazo e os custos 
estimados para realização das fi s-
calizações.

Como desdobramento do Pla-
no Bienal de Fiscalização, será fei-
to e implementado o Plano Anual 
de Atividades (PAT) é o instru-
mento de planejamento, em nível 
tático, desenvolvido no âmbito de 

cada núcleo da SEFIS em com-
patibilidade com o PBF e deverá 
contemplar o detalhamento das 
atividades de controle externo a 
serem desenvolvidas, incluindo o 
cronograma das ações de fi scaliza-
ção, controle e equipes responsá-
veis pela execução.

Para o secretário de fi scaliza-
ção do TCE, Fábio Alex de Melo, 
as mudanças promovidas no pro-
cesso de fi scalização têm como 
fi nalidade adaptar a atuação da 
instituição a um cenário de cons-
tantes transformações na área de 
controle externo, que demanda in-
tervenções capazes de contribuir 
para a elevação da qualidade da 
gestão pública. “Fiscalização efi caz 
é um aspecto central do controle 
externo com foco primordial na 
atuação preventiva e na possibi-
lidade de cumprirmos a contento 
a função pedagógica particular ao 
controle externo. Com essas me-
didas, utilizaremos melhor todo 
o potencial de nossos auditores e 
nossa capacidade operacional para 
cumprirmos a missão constitucio-
nal que nos foi atribuída”, desta-
cou Fábio Alex.

“Fiscalização eficaz é um aspecto central 

do controle externo com foco primordial 

na atuação preventiva e na possibilidade de 

cumprirmos a contento a função pedagógica 

particular ao controle externo. Com 

essas medidas, utilizaremos melhor todo 

o potencial de nossos auditores e nossa 

capacidade operacional para cumprirmos 

a missão constitucional que nos foi 

atribuída.”

Fábio Alex de Melo
Secretário de Fiscalização do TCE
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Defi nindo estratégias 
e parcerias ligadas à 
questão ambiental, 
com foco na mudança 
de percepções e 
atitudes

O Tribunal de Contas do Estado (TCE/MA) estabeleceu 
como uma de suas prioridades administrativas, em 
2020, a implementação de ações que reduzam o impac-

to ambiental das atividades realizadas pela instituição. A ideia 
é, de forma sistemática, formular, regulamentar, desenvolver e 
manter uma Política de Sustentabilidade e Responsabilidade 
Socioambiental em sintonia com os princípios que norteiam os 
debates e estudos mais avançados nesse campo.

O núcleo irradiador desse desafi o institucional é o Comi-
tê de Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental do 
TCE, instância que reúne um grupo de servidores de vários se-
tores da instituição, incumbidos de elaborar as diretrizes, fun-
damentos, projetos e atividades ligadas à questão ambiental, 
com foco na mudança de percepções e atitudes que conduzam ao 
aprimoramento da racionalidade em relação ao uso dos recursos 
disponíveis para a execução das tarefas laborais e ao alcance de 
uma infraestrutura organizacional com elevado grau de susten-
tabilidade e responsabilidade socioambiental.

Regulamentado pela Portaria n° 
268/2020, o Comitê de Sustentabilidade é 
formado por representantes da Presidên-
cia do TCE, gabinetes de conselheiros, 
gabinetes dos conselheiros-substitutos, 
Secretaria-Geral, Secretaria de Gestão, 
Secretaria de Tecnologia e Inovação e Se-
cretaria de Fiscalização. O conselheiro Jo-
aquim Washington Luiz de Oliveira, vice
-presidente do TCE, exerce a presidência 
do Comitê.

O grupo de trabalho tem realizado 
reuniões periódicas para defi nir ações e 
estratégias na esfera da sustentabilidade 

e da responsabilidade socioambiental. Na primeira reunião de 
2020, foi feita uma exposição das principais ações realizadas no 
ano de 2019 na área ambiental, bem como uma rápida avaliação, 
na qual os participantes apontaram aspectos positivos e eventu-
ais modifi cações que podem ser realizadas para aprimoramento, 
uma vez que decidiu-se por sua continuidade.

A necessidade de ampliação do diálogo e de parcerias inte-
rinstitucionais como forma de conhecimento, adaptação e im-
plementação de iniciativas socioambientais no TCE também foi 
destacada pelos participantes. Eles ressaltaram que o eixo dessa 
providência deve ocorrer por meio da participação da Corte de 
Contas maranhense na Ecoliga, que se encontra formalizada via 
Protocolo de Cooperação Técnica, do qual o TCE é signatário. 
A Ecoliga é constituída por diversos órgãos e instituições públi-
cas como Justiça Federal, Tribunal Regional do Trabalho (TRT), 
Tribunal de Justiça (TJ), Ministério Público Estadual (MPE), 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE) e Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA), entre outros.

268/2020, o Comitê de Sustentabilidade é 
formado por representantes da Presidên-
cia do TCE, gabinetes de conselheiros, 
gabinetes dos conselheiros-substitutos, 
Secretaria-Geral, Secretaria de Gestão, 
Secretaria de Tecnologia e Inovação e Se-
cretaria de Fiscalização. O conselheiro Jo-
aquim Washington Luiz de Oliveira, vice
-presidente do TCE, exerce a presidência 

O grupo de trabalho tem realizado 
reuniões periódicas para defi nir ações e 
estratégias na esfera da sustentabilidade 

Sustentabilidade e 
Responsabilidade 

Socioambiental
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PRESIDENTE do Comitê de Sustentabilidade do TCE, 
conselheiro Washington Oliveira, acredita que ouvir 

os representantes da sociedade é fundamental para a 
disseminação de boas práticas e experiências 

na área ambiental

Outra parceria aventada foi com a Vara de Interesses Difusos 
e Coletivos de São Luís. Em reunião do conselheiro Washington 
Oliveira com o juiz Douglas Martins, titular da referida Vara, foi 
analisada a possibilidade de participação do TCE, junto com ou-
tros órgãos dos Poderes públicos e entidades civis organizadas, 
das ações desenvolvidas por aquela jurisdição, ligadas às questões 
ambientais. A percepção de todos é de que a parceria será opor-
tuna e produtiva. 

Outro ponto discutido pelo Comitê de Sustentabilidade  foi 
o Plano de Logística e Sustentabilidade do TCE (PLS). Em fase 
fi nal de elaboração, foi deliberada a prioridade de sua conclusão 
para posterior aprovação do texto fi nal com vistas ao início das 
providências necessárias à aprovação pelo Pleno do TCE e publi-
cação no Diário Ofi cial Eletrônico da instituição.

O presidente do Comitê de Sustentabilidade, conselheiro 
Washington Oliveira, reforça que um dos intuitos primordiais 
das ações do Comitê é contribuir de forma efetiva para a insta-
lação de uma nova cultura em que as atitudes dos servidores do 
TCE refl itam um respeito ainda maior às questões que envolvem 
a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental. “Nosso 
comportamento pessoal e institucional deve traduzir atenção e 
cuidado às questões ambientais. Disso depende nossa qualidade 
de vida e a perspectiva de nossa sobrevivência futura como espé-
cie”, destacou Washington Oliveira.

TCE deverá apoiar projetos 
voltados para reverter a triste 

realidade dos lixões 
No mês de março, o vice-presidente do TCE-MA, Wa-

shington Oliveira, recebeu um grupo liderado por Ma-
rilena Vieira Leite Souza, secretária municipal de Meio 

Ambiente de Coroatá (MA), formado por membros de uma co-
operativa de reciclagem daquela cidade. Em um período em que 
a pauta ambiental coloca o Brasil no foco das atenções mundiais, 
numa espécie de protagonismo às avessas, a iniciativa posta em 
prática no município maranhense tem potencial para chamar a 
atenção como exemplo de boas práticas. Por meio da Cooperati-
va de Coleta de Materiais Recicláveis, fundada há pouco menos 
de um ano, a triste realidade dos lixões vem sendo deixada para 
trás na cidade.

O conselheiro Washington Oliveira não só saudou a inicia-
tiva da cooperativa coroataense, como quer encampar a ideia 
como pauta do TCE-MA. “Tive a satisfação de conversar com 
esse grupo, liderado pela secretária Marilene, que veio me falar 
da experiência exitosa de enfrentamento do problema ambiental 
dos lixões e incremento da prática de reciclagem com aprovei-
tamento do lixo. A minha intenção é encampar a experiência 
deles para que o Tribunal de Contas possa incentivar outras 
cidades maranhenses a fazerem trabalhos semelhantes. A ideia 

Experiência em Coroatá é exemplo de boas práticas 
na reciclagem de resíduos sólidos
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é que os municípios possam ter uma ação efetiva na defesa do 
meio ambiente, eliminando os lixões e estimulando as coopera-
tivas, que geram emprego e renda para as pessoas pobres dessas 
localidades. A Atricon, inclusive, tem como diretriz o acompa-
nhamento desses processos. A minha ideia é que o nosso TCE 
assuma isso como uma política sua, espalhando essa prática por 
todo o Maranhão”, explicou o conselheiro.

Infelizmente a questão dos lixões a céu aberto ainda assola 
várias cidades no Maranhão e em todo o Brasil. O TCE, como ór-
gão fiscalizador, está atento a essa demanda, devendo agir junto 
aos prefeitos para solucionar esse problema, que gera prejuízos 
aos cofres públicos, porque afeta a saúde da população, gerando 
mais gastos para o sistema de saúde pública.

O município de Coroatá surge, nesse contexto, como um 
exemplo. O que era um grave problema ambiental naquela ci-
dade vem sendo transformado em alternativa para a geração de 
emprego e renda para centenas de pessoas. São 70 famílias bene-
ficiadas indiretamente, sendo 30 delas envolvidas diretamente 

nas atividades da cooperativa, que emprega 25 pessoas. “Somente 
em dezembro de 2019 foram 77 toneladas de material reciclá-
vel comercializado e 79 toneladas em janeiro deste ano, e ainda 
contamos com um grande estoque disponível”, informa Marilena 
Vieira, que lidera a iniciativa.

Ambientalista convicta e de larga experiência, Marilena ar-
regimentou para esse trabalho os próprios moradores que antes 
tiravam seu sustento do lixão de forma improvisada, dividindo 
o espaço com ratos e urubus, em um cenário que ainda se multi-
plica pela maioria das cidades brasileiras, incluindo as capitais. 
Trocar a poluição de igarapés, rios e riachos e a sujeira das ruas 
e feiras por uma alternativa capaz de garantir o sustento para 
dezenas de famílias, segundo a secretária, é viável não somente 
para o município de Coroatá, mas para todos os municípios do 
estado. “Não podemos garantir com isso o fim dos lixões, que 
depende de políticas públicas efetivas, mas podemos minimizar 
suas consequências e garantir vida digna a dezenas de pessoas”, 
afirma.

O CONSELHEIRO, Washington Oliveira, vice-presidente do TCE, 
durante o encontro com membros da cooperativa de reciclagem 

do município de Coroatá, que vem transformando o problema 
dos lixões em solução para geração de emprego e renda
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CRIMES AMBIENTAIS - A grande quantidade de lixo despe-
jada em locais inadequados, além de contaminar solos, lençóis 
freáticos, reservas de água potável e o próprio ar, através do 
chorume e dos gases tóxicos produzidos pela decomposição do 
material, provoca a mortandade de animais e a destruição signi-
ficativa da flora. Todos esses atos são tipificados no parágrafo 3º, 
do artigo 225, da Constituição Federal e no artigo 54, da Lei nº 
9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), sujeitando os infratores a 
sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar o 
dano. No âmbito do Tribunal de Contas, a irregularidade poderá 
ensejar multa aos gestores, pelo descumprimento da lei.

A verdade é que a situação pouco mudou desde a implanta-
ção da Lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 
– que entrou em vigor há quase dez anos, em agosto de 2010, 
determinando a eliminação dos lixões e a disposição ambien-
talmente adequada dos resíduos, em aterros sanitários. Entre as 
responsabilidades dos TCs, estão principalmente as que se des-
tinam a fortalecer o apoio técnico aos municípios visando à ins-
titucionalização da política pública de resíduos sólidos urbanos 
no território estadual e a promoção de campanhas educativas, 
entre outras.

Aos municípios cabe estruturar o órgão responsável pela 
operacionalização do sistema de limpeza urbana e manejo de re-
síduos sólidos; promover ações voltadas para a educação ambien-
tal nas suas redes de ensino, com programa ou projeto relaciona-
do à coleta seletiva; estudar a viabilidade do reaproveitamento 
dos resíduos sólidos gerados e separados, a exemplo de geração 
de energia e compostagem.

É também atribuição dos municípios apoiar a criação e o de-
senvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, entre outras. 
E aí o exemplo já exitoso da iniciativa de Coroatá serve como 
modelo não só para o Maranhão, mas para todo o Brasil. 

“Acredito que possamos replicar essa 

experiência com sucesso em várias 

outras cidades maranhenses. Farei 

questão de identificar os recursos 

técnicos necessários para que as ações 

em todo o estado possam frutificar 

tal qual a Cooperativa de Coleta de 

Materiais Recicláveis do Município de 

Coroatá. Estaremos cumprindo, assim, 

um dos mais importantes papéis da 

nossa corte de contas, ao tempo em que 

preservamos o meio ambiente e apoia-

mos a geração de emprego e renda.” 

Washington Oliveira
Vice-presidente do TCE-MA
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